
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  o  possível  ato  de
vandalismo  em  patrimônio  público  na
praça da Igreja São Sebastião,  na sede
do Distrito de Roseta. 

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

A Vereadora que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes,
REQUER ao Excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada, as seguintes
informações:

1-)  Foi elaborado BO - Boletim de Ocorrência junto a Delegacia de Polícia sobre
possível ato de vandalismo que provocou dano em patrimônio público na praça da
Igreja São Sebastião na sede do Distrito de Roseta?  

2-) Em caso de resposta afirmativa ao item “1”, solicito cópia. 

3-) Em caso de resposta negativa ao item “1”, justificar. 

4-) Foi possível constatar o registro do ato de vandalismo e identificar o causador do
dano ao patrimônio público através da Central de Monitoramento? 

5-) Em tendo sido identificado o causador do dano, quais punições o mesmo estará
sujeito? 

6-) Quais providências serão adotadas para evitar novas ocorrências como essa? 

7-) É  possível  a  instalação  de  nova  mesa  no  local,  em  substituição  a  que  foi
danificada? 

8-) Em caso de resposta afirmativa ao item “7”, quando?

9-) Em caso de resposta negativa ao item “7”, justificar. 

JUSTIFICATIVA 

Em  08/02/2024  protocolei  o  Ofício  nº  592  (em  anexo),  de  minha
autoria, endereçado a Vossa Excelência, através do qual relatei dano ao patrimônio público
da prefeitura, tendo em vista que possivelmente ato de vandalismo culminou com a quebra
de uma mesa instalada na Praça da Igreja São Sebastião, na sede do Distrito de Roseta. 

No mesmo ofício, recomendei que fosse elaborado BO - Boletim de
Ocorrência  junto  a  Delegacia  de  Polícia,  bem  como  verificar  junto  a  central  de
monitoramento  de  câmeras  a  possibilidade  de  constatar  se  foi  registrado  imagens  e
identificar  quem provocou  tal  dano  e,  também  fosse  instalada  nova  mesa  no  local  em
substituição a que foi quebrada. 
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A Praça da Igreja São Sebastião, na sede do Distrito de Roseta está,
ao que parece, na fase final de reforma ou revitalização, podendo vir a ser reinaugurada
muito em breve e, aquela mesa quebrada não pode permanecer no local no estado que se
encontra. 

A propósito,  ratifico pedidos já feitos em outras oportunidades,  para
que câmeras de monitoramento sejam ali instaladas, bem como em outros locais na sede do
Distrito de Roseta. 

Palácio Legislativo Água grande, 28 de fevereiro de 2024.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora
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Ofício nº 003/2024 – Ver.DMJ

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 8 de fevereiro de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO TAKASHI SASADA
Prefeitura Municipal da Estância Turística
PARAGUAÇU PAULISTA (SP)

Assunto: Providências  quanto  ao Dano  ao  Patrimônio  Público:  Possível  ato  de
vandalismo quebrou mesa da Praça da Igreja São Sebastião na sede do Distrito de
Roseta. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Na  noite  ou  na  madrugada  do  dia  6  de  fevereiro,  possível  ato  de
vandalismo,  danificou Patrimônio  Público,  quando então foi  quebrada uma mesa
instalada na Praça da Igreja São Sebastião na sede do Distrito de Roseta. 

A referida mesa era muito utilizada por pessoas que, em momento de
lazer, jogavam baralho, damas e xadrez. 

Assim, em razão do dano provocado em patrimônio público,  solicito
que sejam tomadas as providências cabíveis, como a elaboração do BO - Boletim de
Ocorrência junto a Delegacia de Polícia e, posteriormente, instalem nova mesa no
local. 

Em tempo,  recomendo  verificar  na  Central  de  Monitoramento,  para
constatar  se  o  ato  de  vandalismo  foi  registrado  em  alguma  câmera,  facilitando
identificar a pessoa que provocou tal ato.

Certa da atenção de Vossa Excelência, fico no aguardo e  manifesto
votos de elevada estima e distinta consideração.

   Atenciosamente, 

DELMIRA DE MORAES DE JERONIMO
                                                                     Vereadora
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